
Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

Parecer n2 3/67, da Comissão de Redação de Leis, ao pro-

jeto n2 T/67, de autoria do Sr. Prefeito. 

Illsta comissão, para emitir parecer, foi encami-

nhado o projeto de lei n2 7/67, de autoria do sr. Prefei-

to municipal, dispondo sabre a abertura de um credit() espe 

cial, na iMportancia e setecentos cruzeildigo, setecentos 

e cinqueuta cruzeiros novos (NCr$ 750,00). 

Considerando que o referido projeto já foi aprova-

do por decisão unanime da CA.mara, em caráter de urgencia e 

sem nenhuma rest±ingão, somos de parecer que se lhe de a / 

redação final, nos moldes termos em que apresentdo e apro 

vado. 

Sala da Comissão de R 6agão de Leis, em 24 de ou 

tubro de 1.967. 

'-'154 d6Ge.e. 4i-e/AL. 

Arlindo Cosme da Silva - Presidente 

indo Gomes Silva - Membro. 



Mara Municipal do lajedo 
Pernambuco 

PARECER N2 3/67 DA COMISSIO DE LEGISLA00, ASSISTÊNCIA 

FOTIICA E SOCIAL 

Esta Comissão recebeu, para emitir parecer, o pro 

jeto de lei n2 6/67, oriundo do sr. Prefeito Municipal, - 

o qual pretende mandar executar as obras de construção do 

Matadouro Público Municipal e do Curral de Gado desta cida _ 
dade, para o que pede a aprovação de um crgdito especial, 

na quantia de NCr$ 60.000,00(sessenta mil cruzeiros novos). 

Está claro que o t m tayrefeito pretende construir 

uma obra que não sci serviX1Yr/abatecimento de gado, mas - 

que será um patrimOnio do município, al4m de servir a bem 

de nossa própria saúde. 

Somos, pois, favorável aprovagao, na íntegra, do 

referido pro eto de lei. 

Sal da Comissão de Legislação, Assistencia Públi _ 
ca e Social, em 18 de outubro de 1.967. 

q77> Ov/le' Man 1 de Souza V -la elAor rj

brag.° Veloso de Melo - Presidente 

*a/A-L:2
Arlindo Cosine da Silva - membro 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

Parecer n2 5/67, da COMISSIW DE FAZENDA E ORÇAMENTO, ao pro-

jeto de lei n2 6/67, de autoria do Sr. Prefeito . 

Foi encaminhado a esta Comissão, para emitir - 

parecer o projeto de lei n2 6/67, de autoria do sr. Prefei 

to, o qual propiia a abertunalde um credito especial, na im 

portncia de sessenta mil cruzeiros novos (NCr$ 60,000,00 ) 

destinado a construção do Matadouro Publico Municipal e do 

Curral de Gado desta cidade. 

0 projeto em lide já mereceu parecer favorável 

da Comissão de Le6-islagão, Assistencia Pillibca e Social. 

Em face da evolução desta cidade que dia a dia 

vem se verificando com maior proporcionalidade, 4 justo que 

seja construido um Matadouro onde possam ser abatidas reses 

para satisfazer a população local. Ê esta, pois, mais uma / 

raaão para que SEJA APROVAp0, NA INTEGRA, 0 PROJETO ACIMA = 

REFERIDO. o nosso parecer. 

Sala da Comissão de FazaAda e Orçamento, em 25 

de outubro de 1.90. 7`-

nte -Relator 

osé Vital dos Santos - Membro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

Parecer n2 5/67, da Comissão de Reldggão de Leis, ap proje 

to ng 6/67, de autoria do sr. Prefeito Municipal 

• 

A Comissão de Rédggão de Leis, a quem foi en-

cRminhado o projeto de lei ng 6/67, de autoria do sr. Pre 

feito Municipal, acompanhado dos .:;ompetentes pareceres e 

aprovado por unanimidade, 4 de parecer que se d; a re-
dação final nos moldes termos em que apresentado. 

Sala da Comissão de Redagão de Leis, em lg de 

novembro de 19 

, 

rt. 

0. í7T77/S--cee e2Z. 

Ar indo Gome da Silva - Presidente 

indo G es da Silva - elator 

4-e-ei-o • 
Abraão Veloso de Melo - 3g. membro 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

PARECER Ng 2/67 DA COMIRS.K0 DE LEGISLA0.0, ASSISTÊNCIA 

PÚBLICA E SOCIAL . 

A esta Comissão foi encaminhado o projeto de 

Lei n2 5/67, de autoria do Chefe do Poeder Executivo, dis 

pondo sObre a abertua de um cr‘dito especial no valor de 

NCr$ 500,00(quinhentos cruzeiros novos), para aquisição - 

de um terreno destinado à construção do Curral de Gadol da 

cidade. 

A pretensão do sr. Prefeito 4 louvável, pois / 

trata-se da construçao de uma obra que muito beneficiará 

a nossa cidade. 

Assim, somos de parecer favorável a aprovação 

do projeto, na sua integra. 

Sala das Sess6es cia Comissão de Legislação, - 

Assistencia Pública e Social, aos 18 de outubro de 1967. 

In7--Y/ 7"/"/anoel de Souza Vil 

Abraao 

Arlindo 

Gt.--C1-17

Veloso de 

atdr . 

o ce4* 
_4(4 

Melo - Presidente 

osme da Silva - membro 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

Parecer n2 4/67 da COMISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO, ao pro-

jeto n2 5/67, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

• 

1. esta Comissão, para emitir parecer, foi en-

caminhado o projeto de lei n2 5/67, de autoria do sr. Prefei 

to, propondo a abertura de um credito especial, na importan-

cia de quinhentos cruzeiros novos (NCr$ 500,00), para aquisi 

gão de uma parte de terras para completar 0 terreno destinado 

a construção do Curral de Gado, desta Cidade. 

0 prometo acima já recebeu parecer favorável da 

Comissão de Legislação, Assistencia Pliblica e Social. 

de grande necessidade a construção de um 

ral de gado em nossa cidade, que há anos faltando. Razão por-

que SOMOS FAVORÁVEL A APROVAÇAO, NA INTEGRA, DO PROJETO ACIMA 

REFERIDO. 

cur-

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, Tim 25 / 

de outubro de 1.967. 

cl €_ .41,5 
se Vital dos,aantos - 'tor . 

Ferreira 1" Rosa - es nte 

r Cassiano da Silva - Membro . 



Mara Municipal do Laid! 
Pernambuco 

Parecer n2 4/67, da Comissão de Redagao de Leis, ao Projeto 

de lei n2 5/67, de autoria do Sr. Prefeito Municipal 

A esta Comissão, para emitir parecer, foi encaminha 

do o projeto de lei n2 5/67, de autoria do sr. Prefeito Municip-, 

pal, acompanhado dos competentes pareceres e j6 aprovado por una 

nimidade. 

Somos de parecer que se lhe de d redação final nos 

mesmos tgrmos em que foi apresentado e arrovado. 

Sala da Comisão de liddagão de Leis, em 12 de nol-

vembro de 1967. 

//S-zizt 
Cosine da va- Presidçiteyelator 

_AeAW 
d2 Go da Silva - 22 embro. 

Abraão Veloso de Melo - 3g Membro . 



Mara Municipal de Lajedo 
Pernambuco 

Parecer n2 1/67, da Comissão de Redação de Leis, referente 

ao Projeto n2 4/67, de autoria do sr. Prefeito Municipal. 

Comissão de Redação de Lei, foi ncaminhado o Pro-

jeto de Lei 

do por esta 

se lhe de a 

tado. 

n2 4/67, de autoria do Sr. Prefeito, j4 aprova 
Casa, em carater de urgencia, 4 de parecer que 
redação final nos termos moldes em que apreseRp' 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Lei, em 

10 de setembro de 1967. 

Arlindo Cosine da Silva - Presidente 

indo Go 

7/4/4a/242

a Silva - Relator . 

- Aet 
Abraão Veloso de Melo - 32 membro . 



Mara Municipal do Lando 
Pernambuco 

Parecer n2 3/67 da COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, refe-

rente ao Projeto de Lei n2 2/67, de autoria do Sr. Prefeito 

Mnnicipal - PROPOSTA ORÇAMENTARIA PARA 0 EXERCICIO FINANCEI 

RO DE 1968. 

Comissa de Fazenda e Orçamento foi encaminhada 

para emitir parecer, a Proposta Orçamentária para o exerci 

cio financeiro de 1968. 

Esta Comissão de posse da importante materia,reu 

niu-se para apreciação e discussão da mesma, chegando, de-

pois de minucioso estudo, a seguinte decisão: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAQA0 DA PROPOS 
TA ORÇAMENTARIA PARA 0 EZERCICIO FINANCEIRO DE 1968, NA IN 
TEGRA. 

Sala das Sess6es da Comissão de Fazenda e Orça-/ 

mento, em 06 de setembro de 19_67. 

ac assiano da ilva e a r 

Acai alciru 
Jose Vital dos Santos 

4,41;74
2 membro . 



Mara Municipal de Lajedo 
Pernambuco 

Parecer la2 1/67, da COMISSk0 DE LEGIsugA0, JUSTIÇA E AS-

SISTÊNCIA PO.BLICA E SOCIAL, referente ao proyeto n2 2/67-

- PROPOSTA ORQAMENTARIA - para o exercício de 1.968. 

e Comissão de Legislaçao, 

ca e Social, foi encaminhada a 

recer, a Proposta Orçamentária 

de 1.968. 

Justiça e Assistencia Pdbli 

fim de que seja emitido pa-

para o exercício financeiro 

Esta Comissão, tendo em seu poder o aludido documento 

reuniu-se para apreciação do mesmo, chegando afEiai, depois 

de rigoroso exame, à seguinte conclusao:-

Somos favorável à aprovagão, na Integra da proposta or 

çamentária para o exercício de 1968. 

Sala das Sess3es da Comissão de Legislação, Assisten: 

cia Pdblica e Social, em la de setembro de 1967. 
-411 (2/74&MK‘ZP   

Abrago Ve18so de Melo - Presidente - 

(r 

Arlindo Cosme da Silva - 32 membro . 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuct, 

Parecer n2 2/67, da Comissão de R'dação de Leis, refer 

rente a Proposta Orçamentaria par4 1961. 

A Esta Comissão foi encaminhada para emitir 

parecer a proposta orçamentgria 

1968, acompanhada dos pareceres 

tes, jg aprovada por esta Casa. 

para o exercício de - 

das ComissOes competen 

Examinando toda a docu: 

mentagão contida no pro4eto, resolvemed dar nosso pare-

cer pela redação final, nos termos em que foi apresenta 

deT e aprovado. 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de 

teia, em 10 de setembro de 1967. 

?í46 o- 4ff` 
Arlindo Cosine da Silva - Presidente . 

1. do Gome a Silva - Relator 

,1 

e2/4f; 
Abraão Velos de Melo - 3- membro 



Mara Municipal do Lajedo 
Pexnambueo 

Parecer,n2 20/67, da. COMISSIO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, referente a 
PRESTAÇÃO DE CONTAS do Sr. Prefeito Municippl olelativa ao exerci 
cio financeiro de 1956. 

******** 4******************** 

Foi apresentada a Comisso de Fazenda e Orgnmento a 
PRESTA0:0 DE CONTAS do Poder Executivo, referente ao exercici9 fi 
nanceiro de 1966. Esta Comissao, reuniu-se para apreci-la. fez = 
um e,studo detalkado em sua mat4tia, concluindo pela seguinte reso 
lugao: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO, NA tNTEGRA, 
DA PRESTAÇÃO DE CONTk3 DO SR.PREFEITO MUNICIPAL, RELATIVA AO E-'CFR 
CICIO FINANCEIRO DE 1966. 

A PRESTAÇÃO DF CnNTAS, compoezse de urn documento = 
de 12 peças, informando com clareza eAexatidao matem-itica o movi-
mento financeiro ao ano de 1966. As folhas 1 e 2 destacam-se das/ 
demais . A n2 1 corresponde a Receita , num total de C'13.1  
159.345.715, ( cento e cinquenta e nove milhOes, trezentos e quagg 
renta e cinco mil e setecentos e quinze cruzeiros). Sendo n Lei = 
Orçamentaria do Municipio do Lajedo, naquele exercicio, estimada/ 
em CR 90.000.000 ( noventa Alhoes de cruzeiros), constata-se 
com estes dados , um "superavit" de CR", 10.523.607. A folha n2 2 
concernente a DESPESA atinge um total de MIS 143.374.105 . 

Ainda convem ressaltar que, comp-rando-se a Receita 
com a Despesa, observa-se um saldo de CRP 5.337.615. 

Sala das Sessoes da Camara Municipal do Lajedo 
da Comiss;o de Fazenda e Orçamente, em 21 de março de 1967. 

rti-& de., 

cisco Ferreira Rosa - Presidente . 

ur ass_ano da Dj 

ose Tital dos Santos 

. Re ator . 

as 
39 Membro . 


